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A N E X O   II

PEDIDO DE AQUISIÇÃO NA INDÚSTRIA NACIONAL DE PISTOLA (OU MUNIÇÃO) CALIBRE .40

Fabricante: __________________________________________________
R.M.  onde serão entregues as armas e munições

Nº Nome completo do 
requerente Cargo Unidade de

Lotação CPF
Armas ou munições

Quantida
de Tipo Marca Modelo Calibre

01

02

03

04

05

06

Autorizo:

Em _____/_____/_____

_________________
Diretor da DFPC

Ciente Aracaju(SE), ______/_______________/_______

_________________
Chefe do SFPC

_________________
Procurador-Geral de Justiça do Estado de 

Sergipe

Obs.: (1) – pistola, (2) – fabricante, (3) – a ser escolhido e (4) – .40


